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Gabinete do Vereador Claudinei Dias da Silva/ PT

PROJETO DE LEI Nº  __015__ / 2008. 

Proíbe instalação de circos com utilização e exibição de animais, no Município de Sete Lagoas.

Art. 1º – Fica proibida no Município a instalação de circos  que exibam ou utilizem animais silvestres, nativos ou exóticos, domésticos ou domesticados.

Parágrafo único – A proibição prevista no caput deste artigo se concretiza mediante negação pela Prefeitura Municipal do alvará para instalação do empreendimento circense.

Art. 2º – A Prefeitura Municipal só concederá alvará para a instalação de circo  após:

I - constatação de não utilização de animais pelo empreendimento, mediante vistoria no local;

II -  assinatura pelos interessados de Termo de Compromisso de que não utilizam nem exibem animal de qualquer espécie.

Art. 3º – A infração às normas desta Lei pelo empreendimento circense acarreta ao mesmo, cumulativamente:

I-imediato cancelamento do alvará de instalação;

II – multa;

III – registro de ocorrência policial contra seu responsável legal;

IV – negação do alvará para nova apresentação no Município, em caso de reincidência.


Art. 4º – Esta Lei será regulamentada por Decreto do Chefe do   
Executivo, incluindo fixação do valor da multa prevista no 
inciso II do artigo anterior.

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2008.

Vereador Claudinei Dias da Silva – PT

JUSTIFICAÇÃO


As pessoas que assumem posturas de defesa do meio ambiente não podem deixar de lado um elo significativo na “teia da vida” que é aquele constituído pelos animais diversos. Nas mãos dos seres humanos, são em geral vulneráveis e indefesos.


Pela proposição em foco, pretende-se proteger os animais contra a utilização e exibição em circos. É notório o fato de que eles são submetidos aos mais diversos maus tratos: os exóticos e os silvestres são afastados impiedosamente de seu habitat; em geral, todos são confinados, sem a adequada alimentação e tratamentos das doenças; vivem magros, abatidos, sarnentos e mal cheirosos; o treinamento a que estão sujeitos dá-se por métodos cruéis – castigos, chicotadas, calor, choque elétrico e mais não se sabe o quê; é comum a morte deles, por maus tratos.


Por outro lado, vários são os Municípios que proíbem essa prática, a exemplo de Curitiba, Porto Alegre, São Leopoldo. O do Rio de Janeiro radicalizou ao proibir, inclusive, “vaquejadas, rodeios e touradas”, cf. Lei 3402 de 22.05.02, regulamentada pelo Decreto 37913 de 04/07/05. Uma proposição de lei para Sete Lagoas tem que ser adequada à nossa realidade e, aqui, necessário e urgente é impedir a exploração de animais em circos.


Há de se levar em conta que em nosso Município existe a Associação Protetora dos Animais e cidadãos preocupados com a matéria, os quais vêm cobrando iniciativa desta Casa para normatizá-la.


Por estas razões o autor conclama os pares a apoiarem este PL.
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